
 

Legislação de Cursos Livres - MEC 

 Lei n° 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação)  

------------------------------------------------------------------------------------ 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;     (Incluído pela Lei nº 11.741, 

de 2008) 

“Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educação 
nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 
trabalho, da ciência e da tecnologia. 

§ 1
o
  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos 

tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as 
normas do respectivo sistema e nível de ensino. 

§ 2
o
  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 

II – de educação profissional técnica de nível médio; 

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. 

§ 3
o
  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação organizar-

se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes 
curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação.” (NR) 

“Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no 
trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento 
ou conclusão de estudos. 

Parágrafo único.  (Revogado).” (NR) 

“Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos 
regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade.” (NR) 

 

§ 3
o
  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no 

que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação.             (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

 

     I - qualificação profissional, inclusive formação inicial e continuada de 

trabalhadores;       (Redação dada pelo Decreto nº 8.268, de 2014) 
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DECRETO Nº 8.268, DE 18 DE JUNHO DE 2014 

  

Altera o Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 
2004, que regulamenta o § 2º do art. 36 e os 
arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º  O Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º  .......................................................................... 

I - qualificação profissional, inclusive formação inicial e continuada de trabalhadores; 

.............................................................................................. 

§ 1º  Os cursos e programas da educação profissional de que tratam os incisos I e II 
do caput serão organizados por regulamentação do Ministério da Educação em trajetórias de 

formação que favoreçam a continuidade da formação. 

§ 2º  Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se itinerários formativos ou 
trajetórias de formação as unidades curriculares de cursos e programas da educação 
profissional, em uma determinada área, que possibilitem o aproveitamento contínuo e 
articulado dos estudos. 

§ 3º  Será permitida a proposição de projetos de cursos experimentais com carga horária 
diferenciada para os cursos e programas organizados na forma prevista no § 1º, conforme os 
parâmetros definidos em ato do Ministro de Estado da Educação.” (NR) 

“Art. 2º  .......................................................................... 

.............................................................................................. 

II - articulação de esforços das áreas da educação, do trabalho e emprego, e da ciência e 
tecnologia; 

III - a centralidade do trabalho como princípio educativo; e 

IV - a indissociabilidade entre teoria e prática.” (NR) 

“Art. 3º  .......................................................................... 

§ 1º  Quando organizados na forma prevista no § 1º do art. 1º, os cursos mencionados 
no caput terão carga horária mínima de cento e sessenta horas para a formação inicial, sem 
prejuízo de etapas posteriores de formação continuada, inclusive para os fins da Lei nº 12.513, 
de 26 de outubro de 2011. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 
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